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EDITAL DE C H A M A D A  PÚBLICA N° 0 0 2 /2 0 2 0  - SME - CHP
Regida pela Lei n,° 11,947/200-? de 1 6 /0 6 /2 0 0 9 , R eso I uçãe s /C D / F NDE: n° 0 3 3 /2 0 0 9 , de 
1 6 /0 7 /2 0 0 9  (atua lizada), nJ 0 2 5 /2 0 1 2 , de 0 4 /0 7 /2 0 1 2  e n* 2 6 /2 0 1 3 , de 1 7 /0 6 /2 0 1 3  e 
subsidiaria mente pela Lei n.p 8,666  de 21 /0 6 /9 3  -  Alterada e consolidada.

PREÂMBULO

A C-omissoo Permanente de Licitação do Prefeitura Municipal de Fortim, nomeada pela portaria n" 
0 i /2 0 2 Q  de 0 2  de janeiro de 2020 , torna públi-co para conhecimento de todos os interessadas que 
na dia 26(vinte e seij) de Agosto de 2020  às 1 l-htOOmin (am e horas}, na sede da Prefeitura, 
localizoda na Vilp da Pqz, EMoço D, n'1 4 0  — Centro — Fortim/CE — CEP 62-31 5 -0 0 0 , CNPJ: 
3 5 ,0 5 0 ,7 5 6 /0 0 0 1 -2 0  — CGF: 0 6 ,9 2 0 ,6 3 9 -2  — Fone: (8 8 ) 3 4 1 3 -1 0 5 3 , realizará Chomada Pública 
cujo objeto é a C H A M A D A  PÚBLICA V ISA N D O  AQ UISIÇÃO  DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, E DO EMPPREÉNDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADOS A O  ATENDIMENTO DO PROGRAM A PNAE DURANTE O A N O  DE 2020, N O  
M UNICÍPIO  DE FORTIM-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS N O  TERMO DE 
REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, ludo conforme especificações Contidas no Termo de Referência e 
demolí anexos.

Objeto;

C H A M A D A  PÚBLICA V ISA N D O  A QUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, E DO EMPPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAM A  
PNAE DURANTE O A N O  DE 2020 , NO M UNICÍPIO  DÉ FORTIM-CE

N'’ do Processo: 2 1 0 7 .0 1 /2 0 2 0  - SME

Órgão Interessado; 5eCretüria de Educação, Juventude, Desporto e La^er.

Espécie: Chomada Pública

Dato c hora da 
abertura: 26 DE AGOSTO DE 2D20 às 1 1 hiOOmin (horário lotai)

Compaem-je a presente Edilal das partes A e B, conforme o seguir apresentada::

PARTE A -  Condições para credenciamenlo, julgam ento e adjudicação.
Em que são estabelecidos as requisitos e as condições para credenciamento, julgq mento e 
formalização da contraio,

PARTE B -  ANEXOS

Anexo I — Termo de Referência d *  Objeloj 
Anexo El — Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III — M odelo de Procurações;
Anexo IV — Minuta do coniratoj
Anexo V — Projeto de Venda do Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar.

1. DO OBJETO AL X )
-------------------------------------------------------------------------—
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1 -X  C H A M A D A  PÚBLICA V ISA N D O  A QUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A  MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE M UNICIPAL DE 
ENSINO DE FORTIM/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais 
anexos.

1. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTAS E 
PROJETOS DE VENDA

2.1. Os documentos de habilitação, os propostas e  os Projetos de Vendo do Chaniadò Público serão 
recebidos nos horários de funciona mento do Prefeitura Municipal de Fortim (de 08h:00m in  às. 
14h:00m ín); do dia 29  de Julho de 2 0 2 0  até a dia 26 de Agosto de 2020  ãs JlhtOOm in, pelo  
Comiísâo Permanente de Licitação de Fortim, no qual re-alizará a sessão na Prefeitura Municipal de 
Fortim, laca lis o do no Vila da Poz, Bloco D, np 4 0  -  Centro -  Forlim-CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS EXIGIDOS

3.1, Poderão participar do presente procedimento, Agricultores Familiares, Empreendedores 
Familiares Rurais, organizados em  grupos -formais c inform ais, no forma da Lei da Agricultura 
Familiar 11 .326 , de 24 de julho de 2 006 , e enquadrados ns Programa Nccionol de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar -  PRONAF.
3 . 1 . 1 , Serão contratados TODOS os fornecedores que preencherem os requisitos tratados nesse 
Instrumento convocatório:
3 .1.1.1, No coso de existência de mais de um Grupo Formal, e  Informai parricipante do processo de 
aquisição paro a alimentação escol-ar, terão prioridade: no fornecimento o fornecedor do âmbito 
local, desde que os preços sejom compatíveis com os vigentes no mercado,
3 .1.1.2, O  limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
participante do grupo formal, deverá respeitar o valor máximo de R í 2 0 ,00 0 ,0 0  (vinte mil reais), 
por DAP-Pessoa Fisica/ana.
3.1,1 .3. C ada interessado poderá habilitar-se a fornecer quaisquer dos produtos dispostos no Anexo 
I deste Edllal, conjunta ou separadamente, desde que atendidas ás condições dispostos neste 
instrumento, podendo o mesmo optar por cotar o respectivo item em sua totalidade ou quantidade 
ínf error.
3 .2, Os interessados habilitar-se-ão ao presente processo mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, OS quais serão anoliíodos pela Comissão Permanente de Licitação quanto a  sua 
autenticidade e o seu p ra ia  de validade.

PARA GRUPOS FORMAIS:

1} - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA -  a ser comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estotulo ou contrato social em vigor, com o último aditivo devidamente registrado, 
em se I ratem do de sociedades comerciais, e, no caso de saciedades par ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores;
b) Documentos de eleição e posse da diretoria em exercício, devidamente registrado no cartório de 
registro público de pessoas jurídicos;
c) Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento);
d) Alvará Sanitário, expedido pelo Município da sede da licitante.
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II - RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - a ser comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
a] Prova de inscrição no Cadastro Nacionaí de Pessoas Jurídicas (CNP.I);
b} Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contra tua I;
e) Provos de regularidade, em plena validade, para com:
c-i - a Fazenda Ftderal íconsistindo em Certidão Conjunta Negativa cie Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Divido Ativo da União (PGFN};
c-2 - a Fazenda Estadual (Certidão Negativo de tributo estadual do domicílio do licitante};
c.3 - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais] do domicilio ou sede do
l ic ita n te , ou o u tra  E q u iv a le n te , na forma da Lei;
C.4 - o Fundo de Garontip por Tempo de Serviço — FGTS;
c-5- - a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT),

III) - RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -  g ser comprovado mcdionte a apresentação do; 
seguintes documentos;
o] Cópia da Declaração de Aptidão ao PPONAF -  D AP - Pessoa Jurídica emitida nos últimos 30 
(trinta] dias, conforme inciso II, § 3  o, artigo 27 da Resolução/FNDE n° 26  de 1 7 /0 6 /2 0 1  3- 
b| PROJETO DE VENDA (Anexo V): O  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios do Agricultura 
Familiar pora Alimentação Escolor deverá ser assinado pelo representante do grupo Formal/informal, 
devendo conter também: o tipo de produto cam especificação e quantidades totais propostas ci 
fornecer, o cronograma de entrega indicando o local e período da entrega dos produtos, com início é  
término do fornecimento, conforme modelo em anexo.
O Projeto de Venda deverá ser elaborado observando o disposto no sub item 3,1 -1,2 deste 
instrumento.
c) Declaração de que as Gêneros Alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associodos

n* 26 de 1 7 /0 6 /2 0 1 3 ,

PARA GRUPOS INFORMAIS:

IV ) - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA -  a ser comprovada modionte a apresentação dos 
seguintes documentos:
h ) Documento de identidade de fé pública com fatogrofig;
b) Comprovante de endereço atualizado;

V) - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
b) Provas de regularidade, em plena validade, para  com:
b ,l - o Fazendo Federal [consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto cos Tributos 
Federais e a Divido Ativo da União (PGFN);
b,2 ■ a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);
b.3 - a Fazenda Municipal (Certidão N egativa de Débitos Muaicipois) do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, fia forma da Lei;
b-4 - a Justiça do trabolho (Certidão Negativo de Débitos TrobalhistOS ■ CNDT).

V I) - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -  a ser comprovada mediante a apresUntaÇaO dOS 
seguintes dOcuméhlOSí

PteFeitum fflvm íppt de Fortim,'CE -  Vila da Poz, Bloco D, n1' 40 -  Centro -  Furrim/CE -  CEP Ó2.B1 5-000  
ÇNPJ: J 5 .0 5 0 .7 it/O D 0 1  -20  -  CGF: 0Ó .920.636-2 -  Fong: |86) 34 13*10 5 3 /9 0 8 2 3 -1 i l  5 

Email: > tocgafortrni tíj) ml : ok.com

SISDIR - Sistema de Digitalização - sisdir@email.com Código da Imagem: 28314

mailto:sisdir@email.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 29/07/2020 - 09:24:33

ÜtVvTtftnC- MUNltlHAL L5C 4 1'

o) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP - Pessoa fistcc emitida nos últimos 30 [irinta] 
dias, conforme inciso II, § 3°, an igo  27 da Resolução/FNDE nr' 26  do 1 7 /0 6 /2 0 1 3 ,  

b) PROJETO DE VENDA [Anexo V): O  Pronto de Venda de Gènems Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar deverá ser assinado pelo representonie do grupo form al/informal, 
devendo conter tombem: o tipo de produto com especificação e  quantidades totais propostas o 
fornecer, o cranogramo de entrega indicando o loca! e periodo do entrego dos produtos, com iníçio e 
término do fornecimento, conforrne modelo em anexo,

O  Profeta de Venda deverá ser elaborado observando o disposto no subitem 3 ,1,1,2 deste 
instrumento.

V IIJ Declaração de que os Gêneros A lim entícias a serem entregues soo produzidos pelo agricultor 
relacionado no projeto de venda, em cumprimento ao inciso VI, § 3°, artigo 27 da Resolução/FNDE; 
n" 26 de 1 7 /0 6 /2 0 1 3 ,

3.3. Os documentos tratados neste Edital serão entregues à Comissão Permanente de Licitação na 
data e bora designados no preâmbulo deste instrumento,
3.4. Estarão aptos à Chamada Público Os que atenderem ao presente editei e apresentar tOíftt a 
documentação exigida,
3.5. Os documentos apresentados d e  forma incompleta, rasurada O U  em desacordo com O 
estabelecido neste Edital será considerada inepta,
3.6. A apresentação do proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às condiçaes 
desta Cham ada Pública,
3.7. Toda O documentação C-xigida deverá ser apresentada em original ou cópia o ulenticdcJa por 
Tabelião de Nptqç ou per servidor publico inunicipfll no exercício de suas funções.
3.8. Serão declaradas hábilitados/credenciados todos as interessados que estiverem de acordo com 
este Editai,

3-9, hl« PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo II) deverão constar os espacifieações detalhada do item, 
tipo ou modeio, marca e quantidade solicitada, o valor unitário e  totai, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas os despesas, tributos, fretes, transportes e demais 
despesas que incidam direta ou indireta mente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados 
nestes documentos;
3-10- O  envelope N” 2 deverá conter a Proposta de Preços (Anexo II).
3.1 1. Os envelopes, contendo a documentação para habilitação [envelope 1) e a proposta de 
preços (envelope 2), conterá na parte externa as seguintes indicações;

ENVELOPE N ° 1 - HAB1LITAÇAO 
À PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTIM/CE  
C H A M A D A  PÚBLICA N.* 0 0 2 /2 0 2 0 -  SME - CHP 
PARTICIPANTE: CNPJ

ENVELOPE N" 2 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
À PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTIM/CE  
C H A M A D A  PÚBLICA N.° 0 0 2 /2 0 2 0 -  SME - CHP 
PARTICIPANTE:_____________________ C N P J____

4- DOS PROCEDIMENTOS
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^ J . C ada participante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devjdamenle 
munida de documentação hãbil de representação, será o único admitida a intervir nas diversas fases 
do procedimento da Cham ada Pública, respondendo assim, para todos os efeitos, pela pessoa 
jurídica representado, devendo ainda, no ato da em Prega dos envelopes, -exibir um documento de 
identificação, expedido por órgão oficial,
4 .1.1, Por documenlo hábil,.entende-se:
a) Procuração pública ou particular específico para o presente processo (Anexo III, “a"), constituindo 
o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que dedore  
expressamente seus poderes pera a devida outorga;
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar q pessoa jurídico interessado, caso o 
representante não sejo o titular (Estoluto e ata de última eleição, ou outro documento com probatório). 
4.1.2- Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição (Eslatuto e ata de última eleição, ou oytra 
docutnenlo comprobatório),
4 ,1 .3 . A não apresenlação ou incorreção das documentos de que trata este subitem não Implicará na 
inabilitação do fornecedor, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
4.2. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Editai 
para o cumprimento das obrigações do objeto da Chamada Pública e apresentação das amostras e 
documentos exigidos, A participação no presente processo implicará na total aceitação a todos os 
termos da Chamada Público e integral sujeição 6 legislação aplicável, noi a damente à Lei B.óóó /9 3 ;  
alterada e consolidada, Lei Federal n9 1 1 ,9 4 7 /2 0 0 9 , de lã /O á /2 0 0 9 ,  Resoluções/CO/FNDEí n* 
0 3 8 /2 0 0 9  de 1 Ó /0 7 /2 0 0 9  (atualizada), n* 0 2 5 /2 0 1 2  de 0 4 /0 7 /2 0 1 2  e t f  2 6 /2 0 1 3  de 
1 7 /0 6 /2 0 1  3 e legislação complementar em vigor,
4 .3 , A Chamado Público se processará ctravés de sessão público, dirigida pela Comissão 
Permanente de Licitação, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo 
o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
4-4. Antes do inicio da sessão os representantes dos interessadas em participar dg Chamado Pública 
deverão se apresentar junto à Comissão, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários 
poderes para assunção de compromissos *  para a prática de todos os demais atos Inerentes ao 
procedimento, na forma do subitem 4 .T deste instrumento, assinando, então, listo de presença.
4.6. A pariir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão pública do 
procedimento de Chamada Público, na presença dos representantes dos interessados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Comissão receberá de coda interessado, em envelopes 
lacrados e rubricados nas fechos, toda c  documentação exigida para qualificação no presente 
procedimento, fazendo registrar o nome dos interessados que assim procederam,
4.5.1, Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum oulro envelope ou documento será 
aceito pela Comíssão-
4 .5 .2 , Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência por parle de qualquer interessado, 
salvo por motiva justo decorrente de fato superveniente e  aceito pela Comissão,
4.5-3. As solicitações acompanhadas dos documentos tratados neste Edltol serão entregues à 
Comissão de Licitação na dala e hora designados no preâmbulo deste instrumento,
4 .5 .4 , Todos os documentas necessários á participação na presente Chamada Público poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticado pot cartório competente ou cópia simples 
acom panhada do respectivo Original a fim  de ser verificada sua autenticidade pela Comissão 
Permanente de Licitação.
4.5.5, hlâo serão oceitos documentos apresentados por meia de fitas, discas magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhas, gráficos ou 
ca lá logos apenas como forma do ilustração das propostas de preço.

Prefeitum Municipal de Ferlim/CE -  Vil-o dci Paz, Bloco D, nc 4 0 -  C en tra- forflni/CE -  CEP 62.Ô 14-000  
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4.5-6- Os documentos necessários à participação no presente procedimento, compreendendo os 
documentos referentes à  habilitação, à proposta de preço e seus o nexos deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil.
4 .5 .7 , Guciisquer documentos necessários d participação no presente procedimento, apresentei d os em 
língua estrcingeirar deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do &rasil, por tradutor juramentado.
4 .5 .8 , Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponíbílizgção do documento pela Internet, a Comissão poderá verificar a autenllcidede do mesmo 
alrcvês de consulta eletrônica.
4 .5 .9 , Caso o documento apresentado seja expedida por instituição público que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o interessado deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade  
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena 
de ser inabilitada supervenientemenfe, levar o documento á  comissão nas condições de autenticação 
exigidas por este edital, para  que seja apensado ao processo de Cham ada Pública, Caso o processo 
já lenha sido enviado oo órgão de origem, deverá o fornecedor levá-lo o esta instituição para que o 
mesmo se proceda.
4 .5 .10, As certidões exigidas, quando não contiverem prgzo de validade e*pressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores íi ó O (sessenta) dias anteriores a 
dato de abertura do presente procedimento, e os demais documentos de habilitação que não 
contiverem prazo de validade deveram ter suas emissões dentro do exercício vigente na data de 
abertura dos envelopes.
4 .5 .11, Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de 
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão cia Chamada 
pública,
4,ó. A apresentação de proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, ãs condições 
desta Cham ada público-
4.7. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope entregue ã Comissão, não sendo 
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido o o fornecedor 
fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão-
4 .7 .1 . A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigoda apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito} horas 
cortados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
4.8. Os projetos de vendo acompanhados dos documentos entregues à Comissão serão analisados 
pela Comissão Permanente de Licitação que emitirá relatório de julgamento acerca do 
cumprimento/descumprim&nto das exigências editalicias pelos participantes, confeccionando-se em 
seguida, o M a p a  de Apuração doí Fornecedores Habilitados.
4.9. Somente estará habilitado a fornecer o interessado que cumprq todos os requisitos exigidos 
neste instrumento.
4 .9 .1 . A documentação apresentada de forma incomplero, rasurada ou em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento será considerada inepta, i na bifitan do-se o interessado e 
impossibilitando a sua participaçao-
4 .10 . O valor global destinado à contratação, o i preços unitários e as quantidades de cada 
produto encontram-se fixados no Anexo I deste instrumento.
4 .10 .1 . Os produtos consignados no Anexo I, observados o limite individual de venda da Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para  a presente contratação, terão distribuídos çom 
todos os credenciados, segundos os critérios deste edital, considerando-se cada agricultor integrante 
do Grupa Form al/ln form al.
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4 .10.2, O interessado deverá apresentar o profeta de venda informando o tipo de produto (1 ser 
forneci do, -com especif icação, quantidades toiais ou inferiores, e os valores de yen d a, que deverão  
estar compotivois com es dispostos neste edital.
4 .10 .3 . O  proponente não poderá apresentar projeta de venda que implique em contratação de 
valor superior ao limite previsto no subiiem 3.1.1.2,
4.1 1 . Quando todas os interessados forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração poderá fintar aos grupos o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoímadas das causas referidas neste subltem (art. 48 , § 
3,° da Lei n.Q Ê .6 Ó 6 /9 3 , a lterada e consolidada),
4.12- A presente Cham ada Pública tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o contratado 
ou a Administração poderão denunciar a Chamada Pública, caso seja constatado qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixados neste Edital e na legislação 
pertinente ou no interesse do contratado, ;em prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
4.13- Dos Amostras dos Produtos:
4-13-1. O(s) fornecedor (es) classificodo(s) em primeiro 1ggar dos itens: 15, 16, 1?, 13, 23  e 24; 
deverão entregar as amoslras, exceto fruías e v#rduras, na almoxürifado da Secretaria de 
Educação, Juventude, Desporto e Lazer, a té  o 2° (segundo) dia após o solicitação, para  avaliação e 
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas o testes necessários, 
imediato mente após a fase de habilitação,
4.1 3,2, Q  resultado da análise será publicado em até 02 [dois) díos após o praza da apresentação 
das amostras,

5. DO FORNECIMENTO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

5.1, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens conlrotados se dará mediante 
expedição de ordens de com pra/autorização de fornecimento, por parte da administração à 
respectiva entidade articuladora da grupa formal, que poderão englobar integraImenle os 
quantitativas e /o u  bens objeta da fornecimento (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Secretaria Geslora.
5 .1 .1 . Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados do 
recebimento da ordem de compra, obedecendo a um cranograma de entrego, nos quantitativos 
discriminados na ordem de compra j  autorização de fornecimento pela administração, no local, dia e 
horário estabelecidos pela Unidade Gestora-
5-1.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duosJ 
vias, além da* respectivos fatura e  Nota Fisca), Para os produtos objetos deste procedimento, deverá 
ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Muníçlpaí de Fortim-CE, com endereço na 
Vilg da Paz, Bloco D, n° 4 Q -  Centro - Fortim/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 3 5 ,0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1  -20.
5 .1 .3 , No caso de consta loção da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Editol ou na Projeto de Venda a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quotro) horas adequados á í  S upracitados condições, sob 
peno de aplicação des penctlidatfes cabiveis, na forma da lei e deste instrumento,
5 .1 .4 . Em nenhuma hipótese serão concedidos prorrogações de praza.
5,2. Os produtos contratados deverão ser entregues, observgnda rigorospmçnte as especificações 
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de Sua proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor ct responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaísqjer ânus de origem federal, csladuaf e municipal, bem como, quoisquor 
encargos |udicials ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e  com erciais resultantes 
da execução do fornecimento que lhes sejom imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda;

F r ç fn it ijr g  M u n lc ip u l d e  F f l it im /C E  -  V |(a  d o  P o z , B lo co  D, n° 4 0 -  C e n tro  -  F a r í i m / C E -  C E P  ó 2-3 l í -000 
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0) çj reparar, corrigir, remover eu substituir, às suas expensas, no lotai ou em porte, o objeta da 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b} responsabilizar-se pelo? donos causado? díretamente á Administração ou a terceiros, decorrente? 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, nâo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade Q fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para  represenfãdo no execução do fornecimento- A? 
decisões e providências que ultrapassarem o competência dc representante do fornecedor deverão  
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a odoção das medidos conveniente?)
d) aceitar, nas mesmas condições dc Chamado Pública, os acréscimos ou supressões quantitativos que 
se fizerem no fornecimento, cilá 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do 
§ 1° do artigo 65 da Lei n° 8 -6 6 6 /9 3 , observando ainda o limite de venda por agricultor, 
ReioluçÓes/CD/FhíOE: n° 0 3 3 /2 0 0 9 , de 1 6 /0 7 /2 0 0 9  (atualizada), n° 0 2 5 /2 0 1 2 , de 0 4 /0 7 /2 0 1  2 
e t f  2 6 /2 0 1 3 ,de 17 /0 6 / 2 0 1 3.
e) a entrega do? produtos deve se efetuar de forma a não comprometer a funcionamento do? 
lerviço? do Município-
f) Fornecer os produtos contratadas nas condíçãe? e?tipuladas neste Edital, no projeto de venda e no 
contrato.
g) O fornecedor ?e compromete a  fornecer o? gêneros alimentícios conforme padrão de identidade e 
qualidade estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
Ministério cia Saúde C da Ministério da Agrícullura Pecuária e ÀhastecimenlO (MAPA), e 
especificações de acordo com os anexos dessa chamada pública. Ê parte integrante dessa chamada 
pública o anexo com estimativa de consumo anual, de fornecimento continuo;
h) O  fornecedor se compromete a fornecer os gênero? e produtos alimentícios produzido? pela 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para a  Secretaria de Educação, Juventude, 
Desporto e  Lazer, do Município de Fortlm/CE, conforme cranogroma de entrega definido pela 
Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, do Municípío-
1) As embalagens quando desmembradas deverão obedecer ã  legislação vigente e as caracteristieas 
própria? do cgda produto, bem como apresentar-se em boas condições de conservação e higiene; 
com os produtos adequa d a mente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas, sacos 
de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade d o produto, Duranle o 
transporte essas embalagens devem permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas-
j) Fica reservado à Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, de Fortim direito de aceiiar 
ou não, alteração no fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta de 
problema? climáticos que poderão ofetar a produçãa-
k) Ressarcir os dano? causados ao Contratante ou o terceiros, decorrentes de suo culpa au dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade o fiscalização-
5,3. No caso de empate entre grupos formais, lerão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e /o u  empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
sócios, conforme DAR Jurídico;
5-4. Em caso de persistir o em paie, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as parte?, 
poderá optar-se pela divisão no farnecimento do? produtos a  serem adquirido? entre as 
organizações f mu listes;
5 .5 . A Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, quando da aquisição do? produtos 
observará o que segue:
*  Serão adquiridos, primeira mente, os produtos da? entidades estabelecidas no Município de 
Fortim, independentemente do quantidade de entidade cadaslrodoj
*  Caso as quantidades a serem adquiridas da? entidades estabelecida? no Município de Fortim, 
não sejam suficientes para suprir os necessidade? do Secretaria, convocar-se-á, obedecendo o  
sequência obaíxo, as entidades estabelecidas:
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i — Nos Municípios vizinhos; 
li - No Esrodo do Ceará;
III - N a Rcrgião Nordesle;
IV - Nas demais regiões do País,

im 3a.

6 , DAS O&RIGAÇÔES DA CONTRATADA

ó .l .  Serão obrigações d ca CONTRATADA,, durante todo o prazo de YÍgéncio contratual:
0) Entregar os produtos conforme disposto no item 5;
b) Cumprir pronta mente, por ocasião do entrega doç produtos, os procedimentos e orientações 
constantes das normas acordada entre as parles;
C) Atuaíizor, perante ít Prefeitura, as alterações promovidas no a lo  constitutivo, estatuto ou contrato 
social da empresa, bem como o licença de funcionamento e  termo de responsabilidade lécnica 
vigerle, mediante a apresentação de cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificado autenticidade por servidor pública municipal no exercido  
de suas funções,
d) Manter, enquanto durar o ajuste, todos os condições que ensejaram a hábil ilação do credenciado, 
partícula rmente no que se refere à atualização de documentar
ei Efetuor o pagamento de seguros, toxas, impostos, encargos fiscais e sociais, bem como de 
quaisquer despesas diretas e /o u  indiretas relacionadas o execução deste Contrato; 
f) Comunicar o o gestor deste Contrato, de forma clara e  detalhada, todas os ocorrências a r armo is 
verificadas na execução do contrato, bem a mudança de endereço da suos instalações físicos; 
gj Encaminhar, em envelope lacrado, junta mente com o nota fisca1/f<Jtura, a relação discriminada dos 
produtos, bem conto a cópia do autorização da Contratante.
h) Conduzir o contrato em eslrito observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhista, 
previdenciéria, tributária e securitgriq atinentes à execução da contraio pertínenle oo objeto do 
presente processo;
1) Executor o objeto de acardo com a íua proposta e com as normas e condições previstas no ectitol 
de processo, inclusive com os prescrições dia Lei n° &-ÓÓÓ/93, respondendo civil e crimina Imente pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial;
j) Aceitar nas mesmos condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que porventura se 
fizerem necessários, o critério exdu si vo do Município;
lí) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal que se verifique;
l) Preslar lodo esclarecimento ou informação solicitado pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto:
m) Utilizar, no execução da objeto, insumos e materiais com as especificações lêcnicos exigidas no 
Edital;
n) Cumprir rigorosamente as disposições legais e reguiomentcires pertinentes ã segurança, higiene e 
medicino do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos 
trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção;
o) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese;
p) Fornecer os servidores devidamente qualificados, na Forma da lei, responsabilizando-se pelo 
pagamento de todos os encargos sociais e /o u  tr-oboihistcts inerentes ò contratação dos mesmos-

7r DAS SANÇÕES

7,1 , O fornecedor contratado sujeitar-se-á, em caso de incidímplemento total ou parcial de suas 
obrigações, às sanções da? artigos fló  a 83  da Lei n.° B .ó óó /93 , espocía Imante advertência,

Prafsiturfl Mmnicippl dfl Fojtim /tE -  Vílçi da Pdí, Btocn 0, n° JÜ -  CffnPra -  Fcrlím/ÇE -  CEP 52 .815-000  
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suspensão reinporá rfcj de parti d poça o em licitações, sem pre|uiZO dos sanções legílis e 
responsabilidade! civis e  criminais.
7.2. O  fornecedor que convocado denlro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
conlrot*, d e ita r de entregar ou apresentar documentação fclsa exigida paro o certame, ensefar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta, falhar au fraudar na execução 
do fornecimento, COmpOfíÇir-se de mpdp inidóneo OU cometer fraude fisçal, ficará im pedido de Heitor 
e contratar com O Município de Fortim será descredeneiado no Cadastro da Prefeitura de Fortim 
pelo prazo de até 2 {anos) anos, sem prejuízo de aplicação deis seguintes multas e das demais 
cominações iegaiS:
7 .2 .1 , Adulta de 20%  (vinte par cento) ;obre o vgipr estabelecido no Termo de Ratificação no caso
dec
a) recusar em celebrar a con tra to  q u a n d o  re g u la rm e n te  Convocado;
b) apresentar documentação falso exigida para  o certame;
c) não manter o proposta;
d) fraudar na execução do cOntrcitO;
e) comportar-se de modo inidõneo-
7-2-2- Multa moratória de 0 ,5%  (cinco décimos par cento) por dio de otroso no entrega de qualquer 
produto solicitado, contado! do recebimento d a  ordem de com pra/autorização de fomecímenio na 
endereço do fornecedor, o lé O limite de 1 5%  (quinze por çeato) sabre a  valor do contrato, caso seja 
inferior □ 30  (trinta) dias, no coso de rei a reta menta na execução da entrega d a í bens- 
7 -2-3 - Multa maratária de 2 0 %  (vinte por cento) sobre o valor do controlo, na hipótese de atraso 
superior o 30 (trinta) dias no fornecimento do produto solicitado.
7 .3 . N a hipótese de alo ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fam eeim enta/entrega das bens, ás atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por porte do fornecedor de qualquer 
d o i obrigações definidas neste instrumento, na contrato OU em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° S .ó ó ó /93 , alterado e consolidada, as seguintes penas;
7 .3 .1 , Advertência;
7 .3 .2 . Multa de 1% {um por cento) até 2 0 %  (vinte por centol sobre o volor objeta da contratação, 
conforme o caso.
7 .4 . O volor d a  multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal na praza de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM.
7.4. i. Se O valor da multo não for poga, au depositado, será automaticamente descantado do 
pagomento □ que o fornecedor fizer jus,
7 .4 .2 . Em caso de Inexistência ou insuficiência de crédito do fornecedor, o vaior devido seró cobrado  
ndministratívamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corri OS encargos correspondentes.
7 .5 . Procedimento Adm inistrativo: As sanções serão aplicadas após regular processa administrativa, 
assegurado O ampla defesa e  a contraditório.
7 .5 .1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à amplo 
defesa, garantidos OS seguinte! prazos de defesa:
a) 05  (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multo, advertência e rescisão contratual;
b) 10 (dez) dias çarrídos poro o sanção de impedimento de ticitar e contratar com o Município de 
FOJÍTIM e descredenciomento no CadoitrO da Prefeitura de Fortipn peia prazo de até 0 2  (dois) anos-

Q. DA RATIFICAÇAO DA C H A M A D A  PÚBLICA
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8.1. Processoclct o fase de habílitaçao da presente Cham ada Pública, definindo-se habilitados e seus 
respectivos valores, caberá à Comissão Permanente de Licitação:
a) caracterizar a siluação que justifique a Dispersa; 
b} fundamentar a razão do escolha dos fornecedores; 
e) lu ilificar o preço;
d) Declarar o Dispensa de Processo e Comunicar à Secretária de Educação no prazo de 03 (três) 
dias para  que proceda à  Ratificação.
B.2. C aberá ã  Secretária de Educação do Município de Fortim-CE a ratificação do presente 
procedimento de Cham ada Pública, após sua instrução pela Comissão Permanente de Licitação.

9. DO PREÇO, DO PAG AM ENTO, REAJUSTE E REEQU1LÍBRIO

9.1. PREÇOS: Os preços consignados no Anexo I deste instrumento já foram calculados com a 
incidência de lodos as tributos, encargos trobolhijtos, prevídenciáríes, fiscois e comerciais, roxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 
sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9.2. PAG AM EN TO : O  pagamento será feita na proporção da entrega dos produtos fornecidos, 
segundo as ordens de compros/aulorizaçães de fornecimento expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/f aturas devidamente atestadas pelo Gestor do desposa, 
acompanhadas dos Certidões Federais, Estaduais e Municipais do vencedor, iodas -atualizadas, 
observados as condições da proposta.
9-2,1 - O pagamenlo será efeluado em até 30 {trinta) dias opôs o encaminhamento do documentação 
tratado neste subiiem, observados as disposições editalicias, através de crédito na Conto b-ancarla 
do fornecedor ou através de cheque nominal,
9 .2 .2 . Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 
fato  não será gerador d e  direito a reajustamento de preços ou o atualização monetária.
9 .3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostos/projetoí de venda não sofrerão reajusta antes 
de decorridos 1 2 (doze) meses da sua contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IG P-M  da Fundação Getúüú Vargas,
9.4, REEQUJLÍBRIO ECO NÕ M IC O -FIN  ANCEIRO: N a hipótese de sobrevirem falos imprevisíveis., ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, reto rd adores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, coso fortuito ou fato  do príncipe, configurando á lea  
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e Permo aditivo, ser restabelecida a relaçao que os portes pactuaram  
iníclalmerte entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a [usta 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial 
do contrato, na forma da artigo 65, II, “d 11 da Lei Federal n.° 9 ,6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.

10, DOS RECURSOS ORÇAMENTAREOS

10,1. A despesa decorrente do fornecimento do objeto deste Edifal Correrá à conta de Recursos 
destinados à Educação 25% /Reeursos do FNDE, pelas Datações Orçamentárias cfa Secretaria 
Canl rotante sob a rubrica:

D O TAÇ ÃO  ORÇAM ENTARIA ELEMENTO DE DESPESAS

1 6 0 1 .1 2 ,306.001 0 .2 .043 3 .3 .9 0 .3 0 ,0 0

Piefcilu no M urtitipal d e Fe rt i m/CE -  Vi la do Foz, 6 b m  D, n» 40 -  Cenmj -  Fort im/CE -  CEF 62.8 1 í  - 000  
CN PJ : 35 .050 .756 /0001  - 20 -  CGF: Qt.Q 20-639- 3 -  (89 1. 3 A13 -105 3 /9  BS 2 2-1 615
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11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAM ENTO , DILIGÊNCIAS, REVOG AÇÃO E NUL AÇÃO

11-1- Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, -qualquer 
pessüa poderá solicitar esclarecimentos, providências OU impugntir O ato COitvocatõrio deste 
prpçedfmentp.
1 1.2. Daeaira do direito de impugnar os lermos do edital de processo perante a Administração a 
pessoa que ndo o fizer dentro do prozo fixada neste sub item, hipótese em que tai comunicação nâo 
terá efeito de recurso,
11.2.1, A impugnação feita tempeslivamente pelo interessado não O impedirá de participar do 
processo até o trânsito em julgado da decisão o ela pertinente,1 1 .3 . 5omeTitB serão ace ita s solicitações d e esclarecimentos, providências Ou im pugnações m ediante 
petição confeccionada em m áquina d a tilo g ráfica  ou impressora eletrônico, em Tinta noa la v á v e l, que 
preencham os seguintes requisitos:
1 1,3-1- O  endereçamento à Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer, da Prefeitura de 
Fortim;
1 1-3-2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante lego! [acccfipãithado dos 
documentos com probatórias] te for O caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datado, assinado e protocolada na 
Secretaria Municipal de Educação d O Munícipio de Fortím/CÊ, dentro do  prazo edital ício;
1 1 .3.3- O  fato  e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidas;
1 1,3,4. O  pedido, com suas especificações;
1 1 -4. C aberá o(a) Presidente(a) da Comissão decidir sobre o petição no prazo de 24 [vinte e  
quatro) horas,
1 1.5. A resposta do Município de Fortim- C£, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia d a  íntegra do aio proferido pela administração no flanelógrafa do Prefeitura de 
Fortim, conforme disposto rtq Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções,
1 1 ,ó, O  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado,
1 1 -7- Acolhido o petição de impugnação contra o oto convocatório que importe em modificação dos 
termos do edilal será designada novo d a ia  para o recebimento das propostas a habilitação para  
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não a fe ta r o formulação 
das propostas,
1 1.7.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada peio mesma forma que se deu ao texto 
original, excelo quando, inquestionavelmente, a alteração não a fe ta r a formulação das propostas.
1 1 -8 . DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licfterarío, o Comissão Permanente de Licitação 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria  
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a  resposta.
1 1.8.1- Os participantes do processo que forem notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo  no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação, $ob peno 
de desdass i f icaçâ o/in  a b i I itaçõo-
1 1 .9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Forttm-CE poderá revogar este procedimento 
por razões de interesse público, no todo ou em parle ou anular este processo, em qualquer etapa
do processo.

12. DA FO RM ALIZAÇÃO  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

dR/
P n P h jid  Municipal de Fortim/CÉ -  Vila da F az, Bloco D, n1"' 40 -  Centro -  Fortím/CE — CEP 62.B1 5-OQQ 

CNfJ: 35 ,050 .756 /0001  -2 0 -C G F : 0ó.920.ó39-2 -  Fonei (63) 3 4 1 3 -1 O 53 /V 0B 23-1Ó15
Fmail: lidtaccio-F >rri-vi ifiloui
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t s1 2,1 - A í  o b r ig a ç Õ E S  decorrentes do presente procedimento seroo formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, através da(s) Seçretarra(s) Gestora(s), representadafs) 
pelojs) Secreta rio(s) Ordeno d or(es) de Despeso, e O (s) proponenteí(i) hobilirado{í}, que observará OS 
termos do Lei n» 1 1 ,9 4 7 /2 0 0 9 , de 1 0 / 0 6 / 20 0 9 ,  Resoluções/CD/FNDE; n° 0 3 8 /2 0 0 9 , de 
1 6 /0 7 /2 0 0 9  (atualizada), n° 0 2 3 /2 0 1 2 , de 0 4 /0 7 /2 0 1 2  e n° 2 6 /2 0 1 3 , de 1 7 /0 6 /2 0 1 3 ,  deste 
ctiifcil e demciis normips pertinentes.
1 2.1.1- Integra q presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
12-1-2- Os contratados além das obrigações resultantes do observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexa a este editol,
1 2-2. Ratificado o procedimento processo pelo autoridade compeienle, o Município de Fortim-CE 
convocará o interessado habilitada visando a formalização do vínculo contratual, nos termos da 
minuta que integro este Edital,
12.2.1, O  fornecedor terá o prazo de 3 (Prés) dias úteis, contado o partir da convocação, pora  
formalizar o instrumento contratual- Este prazo poderá Jer prorrogado urna vez, por igual período, 
quando solicitodo pelo fornecedor duranle a seu transcursa e desde que acorra justo motivo oceita 
pelo Município de Fortim— CE-
12.2.2, A recusa injustificada ou a carência de lusto motivo do fornecedor de não formolizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidedes previstas 
neste Edilol.
1 2,3, Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
tmso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lçi Orgânica Municipal, O  mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivas,
1 2.4. O Termo de Contrata sá poderá ser alterado em conformidade com o disposto na artigo 65 da 
Lei n,° B .6 6 6 /9 3 .
1 2 .5 . O  fornecedor, quando contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
OS acréscimos ou supressões que íe  fizerem necessários, a critério do administraçao pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações posteriares, até 25%  (vinte e 
cinco por cento) do volar do Contrato,
12,Ó, O  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura do Termo Contratual 
e vigerá a lé  31 de Dezembro de 2020, ou até entrega da totalidade dos produtos, prevalecendo o 
que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogada nos termos da Lei Federal n'7' 8 .6 6 6 /9 3 , a lterada e 
consolidada-
12,7, O  Contrato pode-ro ser rescindido pelos motivos especificadas nos artigos 77 e 7 8  da Lei n,a 
8 -6 6 6 /9 3  e nas formas previstas nos artigos 79 e 8 0  da mesma lei e suas alterações posteriores.

13, DOS RECURSOS

13.1. A interessado cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor recurso na praza de 
05(cinca) dias úteis, a  conlar da ciêncio da decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditórío-
13.2, Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Contratante, interpostas mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representanle legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
'3 ,3 ,  Os recursos relacionados com a habilitação e inabilrtação do participante deverão ser 
entregues a Comissão Permanente de Lícilação do Município de Fortim, no devido prazo, nau sendo 
conhecidos os Interpostos fora dele.
13.4. Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao(a) 
Secretário(a) Municipal, que proferirá suo decisãa-
13.5. Kenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado-

Pmtçitura Municipal de Foctim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n* 40 — Centro —
CNPJ: 35.050.7 56/0001-20 -  CO Fr 04.9 20.039-2 -  Far*j: |SB) 341 
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13.6, No contagem dos prazos exciuír-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e  
consideror-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicito mente disposto em çontrgrio.
13.7, As decisões sobre os recursos interpostos serão feítos aos interessados mediante publicação no 
flnneíógrafo da Prefeitura de Fortim, conforme disposto Lei Orgânico do Município.

14. DA ATUÀL12AÇÀO FINANCEIRA

14,1, Os valores constantes dos propostas/projetos de venda nao sofreroo reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do suo contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M  
dca Fyndcaçpo Getúlio V-arÉjíaS,.

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO

15,1. Os participantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo e na 
execução da contrato, estando sujeitos à í sanções previstas no legislação brasileira.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1, Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação à í expectativas de contratações delo 
decorrentes.
16.2. Sem prejuízo dos disposições contidas no Capítulo III da Lei n° 0.ÓÓÓ/93, o presente Edital e 
a(t) proposta(s) serão partes integrantes do contrato.
1Ó-3- Os casas omissas serão resolvidas cam base nas disposições constantes da Lei n13 3 ,6 6 6 /9 3 , nos 
princípios de direire público e, subsidiariamente, com base em outros leis que se prestem a suprir 
eventuais lacunas-
16-4, A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de contrata 
celebrados, procedendo o registro de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimenta.
16-5- Conforme a disposto no parágrafo  único, do artigo 61 , do Lei n13 8 -6 6 6 /9 3  em combinação 
com a Lei Orgânica do Município, os termos de Cham ada Pública serão publicados no flanelógrafo  
da Prefeitura de Fortim na forma de extrato,
16.6. A ratificação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação.
16.7. A Seção de Contratas poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou espeeiolistqs 
no assunto objeto deste Edital.
16-3- Aplicam-se a presente Chamada Pública a  Lei 8 ,6 6 6 /9 3  e  demais normas legais pertinentes.
16.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da 
Paz, Bloco D, n° 4 0  -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 6 2 -3 1 5 -0 0 0  - CNPJr 3 5 ,0 5 0 ,7 5 6 /0 0 0 1 -2 0  -  CGF: 
0 6 .9 2 0 .6 3 9 -2  — Forte: {88 ] 3 4 1 3 -1 0 5 3  — EmaíFr llcitcjcaoforlim@outlool(.cocn, No horário de 
QShOQmin as 1 dhQQmin.
16.10. O Projjelo Básico poderó ser examinado por qualquer interessada na Prefeitura Municipal de 
Fortim.
16.1 1. Todos as normas inerentes òs contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
-T e rm o  de Referência desle Instrumento Convocalório deverão ser mlnuciosamente observadas peios 
participantes quando da elaboração de suai propostas.
16.12. Cópias do edital e anOxOs serão fornecidas mediante solicitação. Prefeitura Municipal de 
Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, 40  ~ Centro -  Fortim/CE -  CEP 6 2 -3 1 5 -0 0 0  CNPJ:

Pmfeifuro Municipal de Fartim/CE -  Vilo da Faz, Bloco D. ó* 40 -  Cenhro -  Fortim/CE -  CEP Ó2.B1 5-000  CNPJ: 3 5 .0 5 0 .7 6 6 /0 0 0 1 -2 0  -  CGF; 66 .9 Í0 .Ó 39-2  -  Fone, (36) 3 4 1 3 -1 0 5 3 /9 3 3 7 3 -1 á l 5
Emoil: Icttcicoofortim  iffiouhlpok . iü
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A NEXO  I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  IN FO RMAÇÕES PRIM ÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ORGÀO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA CÊ EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, 'DESPORTO E LAZER,
2. DOTAÇÃO{ÕES> ORÇAMENTÁRIA(S);

D O TAÇ ÃO  ORÇAM ENTARIA ELEMENTO DE DESPESAS

1601 ,12 .3 0 6 ,0 0 1 0 .2 .0 4 3 3 .3 ,90 .30 .00

0  3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos destinados à Edutaçao 25 °/o f  Recursas d *  FNDE.

4. VÀLOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 2 4 8 ,4 2 7 ,5 0  (duzentos e quarento e oito mil, 
quatrocentos e vinte- sete reais e  cinquenta centavos}.

tl ~  DETALHAMENTO P A  DESPESA

5. OBJETO: C H A M A D A  PÚBLICA V ISA N D O  A QUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DIRETAMENTE CA AGRICULTURA FAMILIAR, E DO EMPPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADOS A O  ATENDIMENTO DO PROGRAM A PNAE DURANTE O A N O  DE 2020 , NO  
M U NICÍP IO  DE FORTIM-CE.

6. JUSTIFICATIVA: A administração na intuito de fazer cumprir a legislação do disposto no orl. 
21 do Lei de N° 1 1 .9 4 7 /2 0 0 9  e do Resolução FNDE/CD N" 2 6 /2 0 1 3  na busca da valorização do 
agricultar e empreendedor local auxiliando na geração de emprego e renda do município, 
proporcionando uma alimentação de alto valor nutricional paro as alunos da rede municipal de 
eníino, promovendo hábitos alimentares saudáveis e contribuindo para o crescimento, 
desenvolvimento e aprendizagem desses alunos.

HL -  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNE CIMENTO

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO í O s produtos licitadas deverão íe r 
entregues no prazo máxima de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem tíe compra, 
obedecendo u um cronograma de entrega, nos quantitativos discriminados na ordem de compra /  
autorizgção de fornecimento pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade 
Gestora.
S . PRAZO DE VIGÊNCÍA: Prazo de vigência até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, Contado a partir 
do data da sua assinatura.
9, PAGAM ENTO: O  Pagamento será efetuado no proporção de entrega dos produtos, em até  
30 (TJtlNTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o

Prpfgiluro Municipal de Fonim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, h® dO -  Cenlr* -  Forlim/CE -  CEP 
CNPJ: 35.05 0 ,7 5 0 /0 0 0 1 - 20 -  CGF: 0 5 .920.5 3 9 - 2 -  Fone: (33} 3 41 3 -105  3 /9 3 3  23- Em ail: liÜBÍOflÍHi1 imiSoultodk .w.m
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Eimominhamerto da documentação necessária, observada rodas as disposições pactuadas, através 
de crédito no conto bancaria da Detentora.

IV -  DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA FKOPPSTA

KJ. Ng propoítg de preços deverá constar a i  especificações detalhada do item, lipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e tptgi, em moeda nacional, em algarismo e por extensa, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e  demais despesos que incidam 
direta ou in d ire lamente sobre 05 produtos, mesmo que não estejam nestes d acu mentos;
11- A Secretario Municipal poderá se vgler da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, paro verificação do atendimento das especificações 
mínimas das itens constantes na Profeta Bõsico/Termo de Referência.
12. O  fprnecimenta dos produtos licitados poderá ser feito de forma fraciona d a ou em sua 
totalidade, do acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante o expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretario Gestora, constando a 
quantidade de itens a serem entreguei-

V -  DA FORM ALIZAÇÃO DO C ONTRATO, FISCALIZAÇÃO E G ESTÃO DO C O N TRATO:

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante líivratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretario Gestora, representada pela 
S-ecrerárioja) O rdenadar(a) de Despesa, e o licitante ve-ncedor, que observará as termos das Leis 
correspondentes,
14. O  Licitante Vencedor lerá o praza de 05 {C INCO) DIAS, contado a  partir da  convocação, 
pera subscrever o contrato- Este prazo poderá ser prorrogado uma ves, par igual período, -quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e  desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de FORTIM-CE,
15- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não form aliior a 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeilaró a  Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16, O contrata sá poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 5 7 , 58 c  65 da Lei n *  
8 .6 6 6 / 9 3 .
17, O  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
até 31 DF DEZEMBRO DE Í0 2 0 , nos termos do artigo 57 , do Lei Federal na 8 -é ò ó /9 3 .
13, A form alização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras,
19. A gesrão e fiscalização do contrato caberá ao O rdenador de Despesa de cada Secretario ou 
□ quem este designar, devendo ele exercer roda a s-ua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o grt. 5 6 , inciso III, c/c art, 67 da Lei Federal (if S .ó ó ó /9 3 .

M .  DA CONTRATANTE;
a) Exercer a fiscalização d a  execução do controlo:

tjQ/
Prçíeitum Municipal de Fortim/CE — Vila dei P a i, Èrcco b, n° 4 0 -  Cenfro -  Foríim/CE -  CEP Õ2.-8 1.5-000 
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b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e  de seus prepastos, devidamente identificados, cr 
todos 05 locais onde se fizer necessária □ entrege/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe 
todas as Informações e esclarecimentos que, eventuaimente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual,21 , DA CONTRATADA:
a) Executar a ertlrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo cie 
Referência com os mais elevcdos padrões de competência, integridade profíssionaT e ética;
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ale  
assumidas, todas as condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinle a  legislação vigente, dentro doç 
prazas pré-estobelecidos, atendendo prontamente- o todos os solicitações, prioritariamenle aos 
demais compromissos profissionais;
d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais 
delenninados peia Secrelaría Gestora, observando ri goros omente as especificações contidos no 
Projelo Básico/Termo da Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo 
o responsabilidade pelo pagamenio de iodos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, 
estadual e  municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciàrios, fiscais e comerciais resultantes d a  execução do contraio que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com reloção a terceiros, em decorrência do celebração do Contrato, e ainda;
e) Reparar, corrigir, remover Ou Substituir, os suas expensas, no totcl ou em parte, O objelo do 
contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f) Comunicar antecipadamente a data  e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do abjeto  
contratado;
g) Comunicar imedíatamente oo MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida na endereço, corifa 
bancário e outros julgáveis necessários poro recebimento de correspondência;
h) Arcar com as despesas com em balagem, seguro e transporle dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega ;
i} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrenles 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, noo excluindo ou reduzindo osso responsabilidade o 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
j) Aceitor, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimenlo, oté 
25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Tü do artigo 65  
da Lei n° 3 ,6 6 6 /9 3 .

V II -  DOS Q U A N TITA TIVO S

22. DOS ITENS:

I I KM E SPEC IF IC A Ç Õ ES Q1 ,V M S H M D  1 V . I \ (  ( : V, TOJ A L

uQ/
P ru fu ilu ro  M u n ic ip a l da torlim/CË -  Vila d o  Paz, Ploco D, n° 4 0  — Centre -  Forlîm /CE -  CEP 63..B1 5-00(3 
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f i ü V r R N O  M U N P C -F A L  d e f - J  02
1

A C E R O LA  -  fresco, grau de maturação adequado, firme 
e intacta. sem amassados, machut&dos ou furadas: Fruto 
livres de sujidades. pjithsíieu: nu larvas. Deverão ser 
entregues embalados em sacos plásticos transparentes, 
eoivi etiqueta de p e r ig e m ,  unidade de 500 gramas nu 1 kg, 
acoudieionatlas em c a ix a s  plásticEis, limpas, setas 6 Hue 
nlo transmitam odor ou sabor estranho ao alimento.

1.200 Kg 5.97 7 .164.00

2

M E L A N C IA  -  fruto arredondado, de polpa vermelha, 
firme, casca verde lustrosa, de primeira qualidade, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com peso 
individual médio de S kg. livres de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos fisitos e mecânico oriundos do 
manuseio e i rans porte. Dever3o ser entregues 
acondicionadas em caixas plásticas, limpas, secas e que 
nâo transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

8.000 Kg L70 13.600.00

3

B A N A N A  P R A TA  OU P A C O V A N  - em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho médio, coloração uniforme, 
sem partes escuras, com polpa firmo e intacta, sem 
amassadas ou furadas, devendo set bem desenvolvida, 
com tçfau de maturação de 80%. peso mínimo de 100 
gramas cada. sem danos físicos e mecânicos oriundas do 
manuseio e transporte. Deverão ser entregues 
acondicionadas em caixas plásticas limpas, secas e que 
nâo transmitam odorou sabor estranho ao alimento.

S.500 Kg 3,47 19:08,5.00

4

M E L Ã O  JAPO NÊS OU E S P A N H O L- tamanhfg e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpas intactas, linnes e coloração 
características, fruto livres de sujidades, p aras itas  e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio c transporte c com gruu de maturação 
conforme solicitado. Éteverlio s e r  entregues 
acondicionados em caixas plásticas, limpas, secas e qu e  

não transmitam odor ou sabor estranho ao produto.

4.000 Kg j ,4 G Ij .S40.00

5

M A M Ã O  F O R M O S A  -  de primeira qualidade, com $0 
a 00% de erau de maturaçlo, frutos de tamanho médio, 
com aproximadamente 400 gramas. aroma é sabor da 
espécie, sem ferimentos ou de leitos, linnex e com brilho, 
livres de sujidades, parasitas e larvas. Deverão ser 
entiegues acondicionados era caixas plásticas, limpas, 
secas e que nâo transmitam odor ou sabor estranhos ao 
produto.

2.000 Kg 2,67 5.340.00

6

G O IA B A  -  fruto de primeira qualidade, vermelha, 
tamanho médio, integra, coloração uniforme, sem paites 
escuras, com polpa lintie e intacta, sem amassadas ou 
furadas, livres de sujidades, parasitas ou larvas, devendo 
ser bem desenvolvida, com grau de maturação de 80%. 
peso mínimo de 1 50 gramas cada. sem danos físicos c 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deverão 
ser entregues acondicionadas cm caixas plásticas limpas, 
secas e que não transmitam ydor <>n sEibnr estranho ao
alim ento.

5.000 1___ Kg 4.S7 24.350.00

Prefeitura M unklpol da Fflilím/CE — Vila dn Pcit. &laco G, n1 40 -  Centra -  Fartím/ÇE -  CEP 62 .315 -0 0 0  
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Sss
CIWCRNO MUNICIPAL DE

b i m m O r . j £O

7

C A JU  - pedúnculo, corpo pírifbrmt, vermelho, integro, 
sem lesões de erigem ftsiiíá ou mecânica, perfurações e 
cortes, apresentando grau de maturação que permita 
suportar manipulação, transporte e a conservação. 
Colhido na data da entrega. Entregue em sacos plásticos 
com 5 kg no máximo.

2.000 Kg 4,21

&

S.460,00

8

<3VO S 11E G A L IN H A  -  branco ou aniEireln-, grande, 
pesando no mínimo 60 gramas e em ba legem primaria 
contendo 30 unidades. Deverão estar limpos c sem 
perfurações ou rachaduras que eom prometam o cor sumo 
humano ou armazenam cr to. Inspecionado segundo 
lepislaçào \igcntc c registro do órgão competente.

4Ü.OOO Utiitl- (>,H0 32.000,00

9

B A TA TA  D O C E - roxa ou branca, lisa, tanutnbo médio, 
uni forme, bem conformadas e de formato alongado e 
uniformes, eoin ausência de podridão, brotos, manchas e 
cavidades internas- Deverão .rer entregues 
acondicionadas cm caibas plásticas, as quais deverão 
estar limpas, secas e que não transmitam odor ou sabor 
estranho ao alimento.

2.000 Kfe 3,20 6.400.00

10

J E R IM U M  C A B O C LO , J A C A R X Z IN H O  OU DE 
L E IT E  - de primeira qualidade, polpa de cor amarelo 
intenso, sem partes escuras ou furadas, livres de 
materiais terrosos, sem danos fisicos e mecânicos, 
apresentando grau de maturação que permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação cm condições 
adequadas para o consumo, peso médio 
aproximadamente de 2 kg. Deverão ser entregues 
acondicionados em caixas plásticas, as quais deverão 
estar limpas, secas e não transmitir odor ou sabor 
estranho ao alimento.

] .soo 3,34 6.012,00

11

P IM E N T Ã O  V ER D E -  graúdo, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem 
íísiest ou mecânica, perfurações e cones, apresentando- 
grau de maturação que permita suportar manipulação, o 
írausportc e a conservação. Deverão ser entregues 
acondicionadas em caixas plásticas, limpas, secas e que 
não transmitam odorou sabor estranho ao alimento.

600 Kg 4,57 2.742,00

12

A LFA C E  CRESPA -  hortaliça de primeira qualidade,
folhas crespas, integras, grandes, repicadas, com 
coloração verde claro, írestã. tenra e limpa; içenia de 
larvas e parasitas, Deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes frestados. eom etiqueta de 
pesagem. Molho

1.400 Unid. 2.63 3.682,00

13

M A N G A  C O IT É  O U  J A S M IM  * D qualidade - aspecto 
globosq — grau de maturação adequado, cor própria, 
integra, fruis com polpa firme e intacta, isenta de 
ciifeijiiidades, boa qualidade, livre dc resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de 
origem iTsica. Deverão ser entregues, acondicionados em 
celíxels plásticas, limpas. xecEis e que nâo transmitam odor 
ou sabor estranhos ao produto.

4,000 Kg 3.83 15,320.00

P re fe itu ra  Muniítp.a-1 da Fertim/CE — V ila  d a  Paz, Elooa D, n" 40 -  Centro -  Fc-rtím/CE -  CEP 62 .315 -000  
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1.0 Cp
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&

M

T O M A T E  C A JA  -  djjs pribtcira qualidade, tamanho 
médio, eom ÈpirOT,i rttàdamedil* ROVn fle maturação, sem 
ferimentos oú defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho, apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, o 
transporte c a conservação em eondiçoes adequadas para 
o consumo. Dcvcfão ser entregues acondicionados em 
caixas plásticas, limpas, secas e que não transmitam odor 
r>u sabor estranhos ao produto.

1 .ROO 4 ç S 7,3*4.00

15

1 W ilV il V IV U ÍL  A, pridn/iila e,nn irin 1 si Je 
mandíoca, qucbradmha, fina, tipo 1. Embalagem plástica, 
transparente, resistentes, contendei dados de identificação 
do produto, data de fabricação, prazo de validade e peso 
liquido. Apresentar selo dc inspeção S JE , SIM ou Alvará 
da Vigilância Sanitária do Município. Unidade de 1 
quilograma.

1.200 kg 4.3S 5.256.00

16

FFT.JÃO V E R D E  -  grão de primeira qualidade, verde, 
novo, grão integro, sem partes escuras ou furadas, isento de matéria terrosa, pedras Ou corpos estranhos.
Embalagem plástica transparente, resistente, com
identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. Pacotes de 1 quilograma

800 9,33 7.-164.00

1.7

FE IJÃ O  D E  C O R D A  - grão dc primeira qualidade, 
verde, npvo, grâo integro, sem panes escuras ou furadas, 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos. 
Umbalagem plástica transparente, resistente, com 
identificado do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. Pacotes de 1 quilograma

1.000 Kg 6,30 6.800,00

1 R 

10

C O L O R A L  N A T U R A L  - preparado com semente de 
uruCurn, embalado em poles plásticos Ci.siii lampa, pesn 
500g. etiquetas com data dc produção e validade, alvará 
da Vi_uilãnl ia Sanitária do Município ou SIM.

0 Kg 0.77 488.50

P IM E N T A  l>E C H LJK Ü  -  fresca, tamanho médio, em 
adequado grau dc maturação, sem Ferimentos, defeitos, 
manchas c livres de larvas ou parasitas. Deverão ser 
c rtrecues em sacos plásticos frestados. com etiqueta dc 
pesagem. Unidade dc 1 quilograma.

ÍÚO Kg 12,20 l .220.00

20

C H FJR O  V E R D E  -  cheiro verde (combinação dc 
cebo linha e coentro) in tiatura, fresco, cm maço dc no 
mínimo 1 OOg. dc íanianho padronizado e folhas verdes. 
Verdura isenta dc matéria terrosa, sem ferimentos Oú 
manchas. Deverão ser entregues em sacos pluslicos 
transparentes frustados, com etiqueta de pesagem. Maço.

6.000 Maço 0.H7 5.220,00

21 C O C O  SECO, — fresco, descascado, em adequado grau 
de maturação. Tamanho médio a grande. 100 UND 2,00 200.00

22

M IL H O  V E R D E  — em espiga. Fresco, tamanho médio, 
isento de lesões de origem tísica, mecânica ou biológico, 
matéria terrosa, sujidades OU corpos estranhos. Ürãos 
bem desenvolvidos, macios c leitosos. coloração amarelo; 
viva. Características organolépticas preservadas. Produto 
cm adequadq grau de maturação oura consutno cozido e

2000 Espiga

________
2,05 4.100,00

f'refeitwrei Munícipot d« Fonim/CE -  V|fa do Pazr Btoco D, n’ 4 0 -  Cínrro -  Forrim/CE -  CEP 6J.B1 5 -000  
CNPJ; 35 .050 ,756 /0001  -20 -  CGFi Oú.VÍO.ú39 -2 -  Fone; (SB) 3 4 T 3 -1053 /9 S 8 2 3 -1 *1 5  .
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produçííò ele canjica.

21

BO LO  FO FO  CA SEIR O  -  fresco produzido um dia 
antes da em rega. embaindo em embalagem plástica 
descartável adequada paia alimentos, com peso médio de 
0,5 a 1 k g  eiiqueias contendo nome. ingredientes, dum de 
fabricação e data de validade, alvará ihi Vigilância 
Sanitária do Município ou Selo de Inserção Municipal - 
SIM e endereço du fabricante. Validade não inferior a 3 
dia*.

£ .0 0 0 K g M.60 20 .2  00.00

24

T A P IO C A  -  produto feito a partir da mistura de goma 
feita da mandioca com água, podendo conter eocu seco, 
com mal criai de primeira qtialidade, sem bolof ou 
sujidades, Forneeimemo em embalagem plástica 
resistente e transparente em porções de l$0g. contendo 
nome, ingredientes, data de fabricação e data dc validade, 
alvará da Vigilância Sanitária do Muiiieipio OU Selo de 
Inserção Municipal - SIM  e endereço do fabricante. 
Validade não inferior a 3 dias.

2D.OÜO C N D 1,13 22 .6 0 0 ,0 0

V A I.O R  G L O B A L  D A  C O L E T A 248.427,50

DE TA L HAM ENTO DO FORNECIMENTO:

o) O i produtos deverão ser entregues no prazo m á* imo de o té 05  (çinço) dias, contados do  
autorização de Ordem de compra, no almoxarif ado central do muniíípiQ. 

b) Paia oi produto? perecíveis a entrego será semanal e paro o? produtos não perecíveis a entrego 
será mensaf.

Os alimentos congelado? deverão ser entregues pelo p detentor na doto estipulada no ordem de 
compro, em caminhão refrigerado, apropriado poro o transporte de alimento* eong elodo* de ocordo 
com ú legislação vigente, conservando sua temperotura inferior O — 1ÍOC rt-O ato do recebimento e 
bem higienizado

d) O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidomente uniformizado e em boas condições 
de higiene.

e) O  Contratado que atrasar o entrega conforme prazo dado np ordem de compra deverá ser 
automaticamente notificado e terá um prazo de 24 horas para enlregpr os produtor a  portir da data  
da notificação, cg*o ço-ntrário, ertprp sujeito àr penalidades previstos no adifal da licitação.

f) A qualidade físico-quimíco e sanitária do produto será garantida pela empreso contratada. A 
Prefeitura Municipal de Fortim poderá exigir o troco de produtor entregues o qualquer tempo em 
caso de se constatar desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado,

g j Nos COSO? d o  Suspeita de problemas na qualidade físico-químico e  s a n itá ria  d o  alimento, OU sempre 
que o municipio achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitário do município ou estada 
deverá ser contatado pora a reolixaçãa de inspeção OU c o le ta  de amostras d o  produto para análise

P.e Feil u ra M unir i pa I de F ortiin/CE — Vil □ do Pç z, EJ, nm D, n° 40 — Cent.o — Forl Im/CF — C f  P Ó-2.8 15 - COO 
ÇNpJ; 35-O5O.75Ó/OO0T-70 -  CGFi 0Ó.Õ20.Ú39-2 -  Fanç: [00) 04 ) 0- ] 05 3 /9 3 6 2 3 -1  6 1 5 
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■ĈOrvtî ivO MUNIÜHrAL DC
i.O DE ■

'ff . >.V *«■

d .

la b o ra to r ia l, ás CuStüs da C o n lro ta d a , te  for o caso. Em caso de con firm a ç ã o  da suspeita, a em p re s a  

deverá substituir,, no prozo de 72 horas a(s} pradgto(s) irreg u la res  p e la  m a r ta  q ue  o m unicípio e x ig ir . 

Em caso de recusa, a empresa estará sujeita o aplicação de multa e a ter o c o n tra io  rescindido.

V III -  DAS AMOSTRAS

d ) Serão solicitadas amostras, 01 (uma) unidade perra cada item, exceto dos frutas e legumes;

b j As amostras serão solicitadas do(s) licitante(s) vencedor(es); Os produtos deverão npresentor a
rotulagem, inclusive o nutricional, ludo em conformidade com o legislação em vigor;

c }  Local de recebimento dos amostrai: V ila  da Paz, Bloca D, n° JO -  Centro -  Fortim/CE
d ) Horário de recebimento das amostras: QSHOQmin òs 1 AhOOmin,
©) Responsável pelo recebltnenlo: Flovilane Chagas Barbosa

f) Será emitido laudo técnico (Aprovação/Reprovcição) dos produtos, pelo nutricionista responsável, 
sendo que, a amostra reprovada, gerará a desclassificação tptaJ da item para O lidlIanl-G até então 
vencedor, passando-se a seguir o chamamento dos Kcitantes remanescentes em ordem de 
classificação;

g ) O resultado do laudo técnica (Aprovação/Reprovação) será emitido cm até 02  (dois) dias;
h) O  prazo para entrega dets amostras é  de 02 (dois} dias úteis;

i) H ão será concedido prorrogação de prazo para entrega das referidos amostras, tqmbém não 
será permitido substituir a amostra reprovada, somente será analisado a amostra que foi recebido 
no dia e hora marcados;

j) As omastras não serão devolvidas após emissão de laudo,

IX - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

a ) - Os cosas omissos serão resolvidas petos Secretários Qrdenadores de Despeso, mediante 
aplicação da Legislação Pertinente.
b) Os interessados, no participarem do procedimento, expressam^. automaticamente, sua tato) 
concordância aos termos deste termo de referência e do edital, não podendo alegar, pasterígrmente, 
desinformação sua ou de representante.

yfc/
Prefeitura Municipal de Fartim/CE -  '/Ho do Paz, Bloco O, n® 40 -  Centro -  Fortim/ÇE -  CEP i2 .E lí,Q Q Q  
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G O V e n iV 'O  M U  N I O e H Ä  L  D E

l ' i J

— J L l .Íí-Jtvif J
A NEXO  II -  M a iiaLa de Proposta de Preços

Comissão Permanente dû Licitaçao de Fortím-CE
REF.: Che mad« Públko N’ ______/2 0 _ -S M E  - CHP.
R a iäo  Social:_____
CNP Jí_____  _
Endereço:_______
Fonet_____ Fox:
Èanco:_

CEP:

Agencio N -'; Conta Corrente n.6:_

Pela presente apresentamos janto à Prefeitura de Fortim O pra posta de preço; para  
C HAM ADA PÚBLICA V iSA N D O  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS D A  REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE FORTIM/CE, ledo conforme especificações contidas no Termo de Referência e demoí? 
anexos do Edital.

Assim, declaramos Inteira submissão aos preceitos legais em vigor, es peda Imente as 
das Resoluções/CD/FNDE: n° Q 3S /20O 9, de 1 6 /0 7 /2 0 0 9  (atualizada}, n* 0 2 5 /2 0 1 2 , de 
0 4 /0 7 /2 0 1 2  fi 2 6 /2 0 1  3, de 1 7 /0 6 /2 0 1  3; Lei Federal N” 11 .947 , do 1 6 de junho de 20 0 9 ; Lei 
Federal n° 3 ,6 6 6 /9 3 , e às cláusulas e condições comí ames da Edital do referido procedimento 
odminiitrarivo-

Declaramos que, nos valores apresentados abaixo, estão indico; todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesos que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 
margem de lucro-

Assumímos o compromisso de bem e fielmente fornecer as bens especificados a 
seguir, caso sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da administração municipal e  
as normos do FNDE,

ITEM DISCRIM INAÇÃO U NID Q U A N T
VALOR

UNITÁRIO
(R$1

VALOR  
GLOBAL (R$)

CONFORME ESPECIFICADO N O  ANEXO 1 -  
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL

VALOR GLOBAL (R$).......................................... ............... . 1+4!++»■ +*

1. Valor G lobal do Proposta: R S____ __( . .)
2. Pra?o de entrega dos produlos: Confgrme O Edital.
3. Validade da Proposta: 60  (sessenta} dias.4 . O  licitante declara que, rtOS valores apresentados a cimo, CrSlão inclusas todos oj tributos, encargos 
trobalhlstos, previdencíários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesos que possam inçidir sobre o abjeio licitada,
5. O licitante declaro que tem o pleno conheci mento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidos no anexo I -  Termo de Referência deste edital.

Fortim, ___d e __________ d e _____ -

Carimbo dti C r l lp reset/Assinatura do responsável

[ 0
vJ
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AnSxO lir — M edeio de Procurações

a} Modele? de Procuração:

DOCUM ENTO EXIG IDO N O  CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <M OM E DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (tilular, 
sócio, diretor eu represen tarde), Sr,< qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADO: <M OM E DO CREDENCIADO» quíilificaçaa (nacionolidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereça.

PODERES: O  outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-to junto 
ao Município de Fortim, poder d o o mesmo, assinar propostas, atos, Contratos, entregar durante a 
procedimento 01 documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular oferlas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, incluske interpor recursos, ciente de que por 
forço do artigo 6 7 5  do Código Civii eslá obrigado □ satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgada-

KjW
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CiOVERNiD MUNICIPAL, nr

CONTRATO N *l

g*,Jç3 _

A NEXO  iV  — M inuta da Contrato

CONTRATO DE A O U lS iÇ A O  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
PARA A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTfM/CE DO 
O U T R O _____ _______PARA O  F M  OUE NELE SE DECLARA.

O M UNICÍPIO  DE FORTIM, ESTADO DO CEARÁ, pessott jurídica de direito póbiico inlerno, instrilo
ng CNPJ jo i j  n 7 _______________________,  com sede  ng c id a d e  d o  mesmo nom e, através d o  Seçretgrícs
de Educação, Juvenlude, Desporto e Lazer, neste ato representado pela respectivo Secretaria 
Municipal o Srn, +t**í**^ doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado

ng C NPJ/M F
pessoa jurídica dc direito privado, estabelecida na

sob g  n*p _______________________ , neste gto rep resen tad a
portador{a) do CPF n° apenas

peigna) 
d eiïo m ln ad a

nscrito
Sr(ci). 

de
CONTRATADA, ceiebram o presente Contrata na formg e cOndiçoes seguirtesj 

CLÁUSULA PREMEIRA -  DO FUNDAM ENTO JURÍDICO

0  presente contrato ê  celebrado em decorrência do Cham ada Pública oriundo do Processo de 
Chomoda Pública n0 _Q 01 /2020-S M E  - CKP e em combinação com as Resoluções/CD/FNDE: n° 
0 3 3 /2 0 0 9 , de 1 6 /0 7 /2 0 0 9  (atualizada), n5 0 2 5 /2 0 1 2 , de 0 4 /0 7 /2 0 1 2  e n* 2 6 /2 0 1 3 , de
1 7 /0 6 /2 0 1  3; Lei Federal N° 1 1,947, de 1 6 de junho de 2009; Lei Federal n* S -ó ó ó /9 3 ,'

CLÁUSULA SEGUNDA -  D O  OBJETO

É objeto desta contrai a çã a a C H A M A D A  PÚBLICA V ISA N D O  A QUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE M UNICIPAL DE ENSINO DE FORTIM/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS N O  TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, Tudo conforme especificações cgntidas 
neste Termo de Referência e Anexos da Cham ada Público N'1 0 0 2 /2 0 2 0 -S M E  - CHP, O ífüül fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, ir dependentemente de anexação eu transcrição-

Subcíóusula Único — Em caso de divergência entre OS normas editalícías e os termos dgs documentas 
integrantes deste Contraio prevalecerão os do processo administrativo,

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O CONTRATADO se compromele a fornecer oj Gêneros Alímentieios da Agricultura Familiar ao  
CONTRATANTE, conforme descrito ng Prgjetg de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deite  Instrumento,

CLÁUSULA Q U A RTA  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar através de equipe técnica da Contratante a execução dg contrato par 
meio de servidor especialmente designada, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da contratada;
b) Efeluar o pagam enlo à contralado de acordo com as condições de preço e prazo eslabeleeídas
neste ccntrato; ~

Fnçfciturp Murcieipet 4= Fartim/CE -  Vila do Po?, filooo D, n“ 40 -  Centro -  Forum/GE -  CEP 62-81 5-000 í
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OOVCAnO' MUNICIPAL DE fpJJíO
- p f e í ,

c) Atestar a execução do abjalo por meio do setor competente.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

Seroa obrigações da CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a} EnlrÊÇjür OS produtos conforme disposto na Clausula 5;
b) Cumprir prontamertl*, por ocasião da entrega dos produlOS, OS procedimentos e orientações 
constantes das normas acordadas entre os parles;
c) Atualizar, perante a Frefeitura, as alterações promovidas no ato constitutivo, estatuto ou contrato 
saciai da empresa, bem como a licença do funcionomento e termo de responsabilidade léenica 
vigente, mediante a apresentação de cópia autenticada ou cópia simples <i com por ba d a do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade por servidor público municipal no exercido 
de suas funções.
d) Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram □ habilitação do credenciado, 
partícula rmente no que se refere ã atualização de documentos;
e} Efetuar o pagamento de seguros, laxas, impostos, encargos fiscais e sociais, bem como do 
quaisquer despesas diretas e / ou indiretas te  I aciona d as à execução deste Conlroto; 
fj Comunicar ac  gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todos as ocorrências anormais 
verificadas na execução do contrato, bem o mudança de endereço da suas Instalações físicas; 
g} Encaminhar, em envelope lacrado, juntomente com o nota fiscal/fotura, a  relação discriminada dos 
produtos, bem como a cópia da autorização do CONTR ATADO-
li) Conduzir o contrato em estrita observância à legislação Federai, Estadual, Municipal, trabalhista, 
previdencíãria, Iributària e  securitária atinentes á  execução do contrato pertinente ao objeto do 
presente processa;
i) Executar o objeto de acordo com o sua proposta e  com as normas e condições previstas no edital 
de processo, inclusive com as prescrições da Lei nQ 8 ,6 6 6 /9 3 , respondendo civil e  criminalmerite pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial;
j) Aceitar nas mesmas condições de sua proposto, os acréscimos ou supressões que porventura se 
fizerem necessários, a critério exclusivo do Município;
k) Comunicar à fiscalização de imedialo, qualquer ocorrência anormal que se verifique;
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e  
operacionais sobre o objeto;
m) Utilizar, na execução do objelo, insumos e  materioís com as especificações técnicas exigidas no 
Edilal;
n) Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, inclusive com Fornecimentos dos equipamentos e  materiais necessários aos 
trabalhadores, bem como ctrccr com as despesas referentes a  sua manutenção;
o) Nõo subcontratar a objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontralação 
parcial somente será aceita mediante o aquiescência prévia e expressa do Municipio;
p) Fornecer os servidores devidamente qualificados, na forma da lei, responsabilizando-se pelo 
pagamento de todos os encargos sociais e /o u  trabalhislas inerentes à contratação dos mesmos.
q) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou  as ENTIDADES ARTICULADQRAS deverão informar ao 
Ministério do DesenvolvimeiUo Agrário - MDA oç valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Vendo de Gêneros Alimenticios, consoante o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimenlaçõo Escolar, em, no máximo, 30  dios apôs a assinalura do contrato, 
por meio de ferramenta disponibilizado pelo MDA,

CLÁUSULA Q U IN TA  -  DO FORNECIMENTO DOS GÊNERQS ALIMENTÍCIOS
DO PRA ZO  E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens contratados se dará  mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da

P te fe ilu ra  M u n ic ip a l d c  Furlim/CE — Vílo d o  Paz, Bloco D, ri* JÜ -  Centro -  Fortim/CE -  CEP Ó2.B1 5-000  
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administração ao agricultor fam iliar à respectiva entidade artfculadora do grupa formal, que 
poderão englobar inlegrulmenle os quantitativas &/ou bens abjeto do fornecimento (entrega
imediata) ou apenas parta deles {execução fracionada), de acordo cem a  conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gesrora(í).
a) Os produtos Eiçitados deverão ser entregues no prazo mgximo de i5  (quinze) dias, contadas do 
recebimento do ordem do compra, obedecendo a um eronograma de entrega, nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA, /  AUTORIZAÇÃO DE FORNEOM.ENTO pela administração, no 
locai, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.b) Por ocasião da entrega d q i produtos, a fornecedor deverá apresentar recibo em 0£[duas) vias, 
□ lém das respectivas fatura e Nota FiscciL Püra os produtos ob[etos deste procedimento, deverá ser 
emitida Fatura e /au  Nota Fiscal em nome d a  Prefeitura Municipal de Fortim-CE, com endereço 
Prefeitura Municipal de Fortím/CE — Vila da Paz, Bloco D, n* 40  — Centro — Fortim/CE — CEP 62-6 1 5 
0 0 0  CNPJí 3 5 ,0 5 0 ,7 5 0 /0 0 0 1  -2Q — CGF= 0 6 -9 2 0 ,6 3 9 -2  -  Fane: (ÊS) 3 4 1 3 -1 0 5 3 .
c) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital ou no Projeto de Venda a administração os recusará, devendo ser de

i imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento, 
d} Em nenhuma hipótese serão concedidos prorrogações de prazo.
e) Os produtos cortlratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básíço, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de suo proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, ta x a s  e quaisquer õnus d e  o rig e m  federal, e s ta d u a l e  munícipaE, bem como, quaisquer 
encargos judiciais au extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercieis resultantes 
d a  exe cu ç ã o  d o  fornecim ento  que lhes Sejam  imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

e ,l À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expenscts, no total ou em porte, o obfeto do  
fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos OU incorreções; 

e.2 Responsabildzar-se petos donos eousodos dírelomente ò Administração ou □ terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização Ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e-3 indicar p repasto, aceita pelo Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e  providências que ultrapassarem o competência do representante do fornecedor deverão  
ser comunicadas □ seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidos convenientes; 

e,4 A ce ita r , nas mesmas condições d a  Cham ada Pública, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até  25%  (vinte e circo por cento) da valor inicial atualizada do contrato, na 
forma d o  § 1 ° d o  artigo 65 da Lei n° S .ó ó ó /93 ;

e.5 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
do Município,

e.6 Fornecer os produtos contratados nas condições estipuladas neste Edital, no projeto de venda e no 
contrato,

e.7 O fornecedor Se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de identidade e 
qualidade estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e Abostecimeilto (MAPA), e 
especificações de acordo com os anexos dessa chamada pública. É parte integrante dessa chamada 
pública o anexo com estimativa de consumo cinunl, de fornecimento continuo; 

e.-B O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros e  produtos atimenticios produzidos pela 
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, conforme tronagramo de entrega definido peEg 
Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e L azer, do Municipio, 

e-9 As embalagens quando desmembradas deverão obedecer à legislação vigente e  os características 
próprias de cada produto, bem como apresontar-se em boas condições de conservação e higiene;

Pr&feilurâ MuriieEpúl de Ferfim/CE — Vilça da Paxj, Ülaca D, n* *40 — Gemiro — Fortim/CE — CEP 62.S1 5-CQO 
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com os produtos odequodamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas, socos 
de nylon e outros tipos de a condido na mento que garontam a integridade do produto. Durante o 
transporte essas embalagens devem permanecer em caixas plásticos devidamente higienizadas- 

d.lO  Fica reservado à Secretaria de Educação, Juventude, Desporte e Lazer , de Fortim o direito
de aceitor ou não, alteração no fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta 
de problemas climáticos que poderão a fe ta r a produção, 

e-1 l Ressarcir os danos causados oo Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
no execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade á  fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PREÇO, DO PAG AM ENTO , REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícias, descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura fam iliar, o(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS ______________
(___________________________ J conforme listagem anexa o seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT R.% UNIT. R$ TOTAL

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e pre-videnciárias e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimenta das obrigações decorrentes do presente 
contrato,
PAGAM ENTO: O  pagcimento será feito nq proporção da entrega das produtos fornecidos, segundo 
os ordens de compra s/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de 
conformidade com os notes fiscais/faturas devidamente atestados peio Gestor da despesa, 
ctomponhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do fornecedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta.
O  pagamento será efetuado em oté 30  (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tra tada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito no Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal.
Nenhgm pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato  
não será gerador de direito o reajustamento de preços ou a  atualização monetário- 
REAJUSTE: Os vaiares constantes das propostas/p roje los de venda não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 1 2 (doze) meses da sua contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG P-M  
da Fundação Getúlio Vargas,
REEQUILÍBRIO ECO NÓ M ICO-FINANCEIRO: N a hipótese de sobrevirem fotos imprevisíveis, ou 
previsível porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força mpior, çpso fortuito ou fato  do príncipe, configurando álea  
econômica extraordinária e  extra contratual, poderá, medionte procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram  
iniçialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração paro a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo ó5, lí, ‘LdM do Lei Federal n,° 9 -Ó 6 6 /9 3 , a lterada a consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão á  conta dos Recursos destinados a Educação 
■25%/Recursos do FNDE pelas Datações Orçamentárias do Secretaria Contratante sob a  rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESASD
PreFeilum M u n ic ip a l dç  Fo rfim /C E  — Vílçi dc» Pazr Bloco D, o0 -40-" C entro — Fortim /C E  — CEP 62.8 1 5-OGÜ 
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CLÁUSULA O ITA V A  -  DA FISCALtZAÇAO
Caberá a Controtante requisitar e fiscalizar, p e rk ia r e atestar a nora fisca l/fateira, e promover 
Todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrafo-

CLÁUSULA N O N A  -  DAS SANÇÕES
Pela execução insaiisfarórici do conlrato, tais como produtos não entregues, produtos estragados, 
omissão e outras Faltas, bem corno pelo descumprimento de qualquer das condições constantes nesse 
Edital, íu  feita-se a contratada ãs seguintes pen a lida d es;
a) advertência;
b) multa de:
b ,l 0,3 %  (três décimos por cento) ao dia sobre O valor estimado da controtaçõo, no caso de alraso 
na execução do objeto, limitado a trinta dias;
b,2 10,0 %  (dez por cento) sobre o valor estimado da canira Ia çao, no caso de atraso na execução 
do objeto por período superior ao previsto no alínea “b .l" , ou em caso de inexeauçõo parcial da  
obrjgoção assumida;
b.3 2 0 ,0  %  (vinte por cento) sobre O val-or estimado da contratação, no coso de inexecução total da 
obrigação assumida;
e) suspensão temporária do direito de parlicipar de processo e impedimento de tontraiar com o 
Município de Fortim-CE, pelo prazo  de até 02  (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) apresentar document ação falsa exigida pera o certame;
f) fraudar na execução do contrato;
Sab cláusula primo iro - O valor do multa, aplicado após a regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventual mente devidos pelo Município à adjudicatário ou çobrodo 
judicialmente,
Subdáusula segunda - As sanções previstas nos alíneos "a", "ç" e "d" do subitem anterior podem ser 
aplicadas, cumulalivamente og não, à pena de multa,
SubcláusuJn terceira - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" lambem poderão ser apiicadas 
ao fornecedor, conforme a coso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento 
de tributos, praticar ato ilícito visando frgstrar os objetivos do processo ou demonstrar não possuir 
idoneidade para  contratar com a Adminislração.
As multas aqui previstas não têrn íarõtor compensatório, porém moratória e, consequentemente, a 
pagamento delas não exime o empreso contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarrelar à Prefeitura Municipal de Fortim,
O CONTRATANTE que não seguir a  forma de iiberoção de recursos paro pagamento da 
CONTRATADO FORNECEDOR deverá pagar multa de 2% , mais juras de 0 ,0 3 3 %  ao dia, sobre o 
valor da parcelo vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de  
recursos do FNDE em tempo hábil,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Logo que acuse a recebimento de comunicação do CONTRATADO acerco de glosas e penalidades a  
CONTRATADA poderá interpor recursOi
a) ao gestor desta Contrato, no caso de glosa na nota fiscal/faturo, no casa do aplicação de 
penalidade; apreciado em instância única, quando não reconsiderada o decisão.

S u b d iv s u ln  p rim e ira  - C aberá  ã 
CONTRATADO, nos seguintes prazos;

CONTRATADA recorrer, a contar da notificação feita peloV
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ci) 30  [trinta) dias corridos, no caso de glosa na noto fiscal /fa tu ra ; 
b) 3 (três) dias corrido;, no caso de aplicação de penalidade,

Subclãusuln segunda — Compõe ti comunicação mencionada no subdtiusula anterior, documentação 
detalhada, indicando OS itens que foram objeto de glosa, bem como Os motivoí de interesse público 
que moveram a autoridade pública a pralicor tais atos,

Subclãusula terceira ■ Findo o prazo estobelecido nos inciroí acimo, a não-manifestação da 
CONTRATADA importará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas,

CLÁUSULA O N ZE -  D A  RESCISÃO
O  in a d implemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CO NTRATADA, assegurará 
ao CONTRATADO o direito de resçindi-ío, medianle notificação, tom prova de recebimento.
Além de outras hipóteses expres somente previstas no artigo 7 8  d a  Lei n* 8 -6 6 6 /9 3 , constituem 
motivos para a rescisão deste contratO;
a) atraso injustificado no execução do contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévio comunicação ao CONTRATADO;
b) cometimento rei ler ado de falhas comprovadas por mero de registro próprio efetuado pelo 
representante do CO NTRATADO .

Suhcláusulü Única — Nos casos em que a  CONTRATADA Sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a  continuação da presente contratação desde que a execução do 
presente contrato não seja a fe tad a  e desde que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos 
termos contratuais e cu condições de habilitação.
Ao CONTRATADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos lermos do ttrligo 79 , da 
Lei nQ 8.Ó ÓÓ /93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e  segundo do 
mesmo artigo, bem como as do artigo 80,

o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado nas termos da Lei Federal n° 8 -0 6 6 /9 3 , a lterada e  
consolidada,

CLÁUSULA TREZE -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica estabelecido que o Regulamento Interno da CO N TR ATA DA  e suas normas complementares 
serão respeitados pela CONTRATADO e seus responsáveis, desde que não contra.-leni o estipulado 
nos cláusulos deste Contrato-
O  CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5(einco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congênere, dos produtos do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios do Agriçuliurg Famíligr 
para Alim enlaçã* Escolar, estando á disposição para comprovação,
O  CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) onos as Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas preslações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e  
documentos anexos, eslorrdo ã disposição para comprovação.
O  CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá;
a) Modificar unilateral mente o contrato paro melhor adequação ás finçiiidodes de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Aplicar sanções molivadtis psla Fnexecuçcio total ou parcial do ajutlej
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ANEXO V
MODELO DE PROJETO DE VENDA  

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGFíCULTURA FAMILIAR PARA
A LI MENTA ÇÃQ ESCOLAR/ P NAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE_ATENDlMENTO A O  EDITAL/CHAMADA PUBLIÇA N*
_J_- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

t, Nortie dü Proponente

3. Endereço

5. E-moil

1S. Name do representante 
legat

16, CPF 17- DDD/Fone

1 0. Endereça 1 9- Município/ UF

II - IDENTí FICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNÀE/FNDE/MEC

1- Name da Entidade 2, CNPJ 3, Myniçípio/UF

8 . N '1 DAR Jurídico

12. M"
Associados

de

2. CNPJ

4. Município/UF

6, DDD/Fone

9, Banco

7 . ÇEP

10, Agência Corrente

13, N^ de  Associados de acordo com a Lei 
n° 1 1 -3 2 6 /2 0 0 6

1 1, Conta N° da  Conto

M , N° de  Associados com D AP 
Física

4. Endereço

Ó, N o m e d o  re p re s e n ta n te  e e -m a il

5, D DD /Fone

7, CPF

1, Produto 2- Unidade 3;
Quantidade

4. Preço de Aquisição* 5-, Cronograma 
de

Entrego dos 
produlos

4,1. Unitário 4,2, Total

OBS: * Preço publicado no Edital nftOQ2/2Q2Q 'o mesmo que consta na chamado pública).
Declaro estar de a carda tam as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações

Local e Dota Assinatura do Representante do 
Grupo Forma

Fone/E^mails

Prefeitura Municipal de Forti m/CE — Vilü dü* Pazr Blaco D, n° 40  — Centro — Fortim/CE = CEP 62,81 5-QÜÜ 
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M O D E LO  PR O PO STO  P A R A  OS G R U PO S IN F O R M A IS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
_____________ AUMENTAÇÃQ E$COLAR/PNAE________ _________

IDENTIFICAÇÃO DA PRQFQ5TA DE ATENDIMENTO A O  EDITA l/C H A M A D A  PUBLICA N°
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

G R U P O  IN FO RM AL

1 . N o m e  d o  Propon en te  2- CPF

3. Endereço 4 . M unicíp io/JF

í .  £-moil 6, D DD/Fone 7 . CEP

S. N ° DAP Jurídica 9, Banco 1 0. A gên c ia  C orren te 11, Conta N ç d o  Conta

ï  2. N *  de
Associados

1 3. N °  d e  A ssociados d e  a c o rd o  com  a 
Lei n° 1 1.3 2 6 / 2 0 0 6

14. d e  Associados com  DAP 
Física

15. N o m e  d o  represen tan te 
le g a l

16. CPF 17. DDD/Fone

1 ■&, E ndereço 1 9, Mun-icípio/UF

ti - id e n t if l c a ç a c T d a  ENTIDADE EXECUTORA D O  PNAE/FNDE/MEC

1, N om e d a  Entidade 2. CNPJ 3. MynJCÍpio/UF

4, Endereça 5. D DD/Fone

ó. N om e d o  represen tan te e  e-m oil 7 . CPF
III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1 . Produto 2 , U n idade 3.
Q uantid ad e

4. Preço de Aquisição* 5- Cfonogrçamçi 
de

Entrego dos 
produtos

4 ,1 , Unitário 4 ,2 , Total

O  BS; * Preço publicodo no Editíil n̂  0 0 2 /2 0 2 0  (o mesmo que coneta na chamada público)._______
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeta e  que os informações 
acima conferem com qs condições de fornecimento.......................... ............................. .......

Local e  Data Assiinçítyra dlo Represártfúrttã de
Grupo Informa!

Fone/E-maíL

___________________________ . . ___ _____________________

xJ
Prnf cilu na Municipal tie Fartim/CE -  Vile da Paz, Eloco n’ ^0 -  Centrp -  Fçi-tim/ÇE -  CEP b 2.B15-000 
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